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O Presidente do Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias de Construção e do Mobiliário de Bento Gonçalves, 

Senhor EDVINO PLIZZARI, encaminha a esta Casa o incluso Pro- 
jeto-de-lei que visa acrescentar 	parágrafos ao Código 
de Obras do Município de Bento Gonçalves. 

Visto que a sugestão apresentada visa criar um 

instrumento legal que garanta os direitos dos trabalhadores, 
esta Presidência submete consideração do Plenário para que 

seja efetivamente estudada a proposta e, se considerada viá-

vel, nomear COMISSÃO ESPECIAL. 

ATE OSAMENTE 

Veread. 	Q. LUIZ MARTINELLI 
Presidente 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Gabinete da Presidência 

Palácio 11 de Outubro 

PROJETO DE LEI N9 21, DE 23 DE AGOSTO DE 1985. 

ACRESCENTA PARÁGRAFO ÜNICO AO ARTIGO 121 E PARÁGRA 

FOS AO ARTIGO 57 DA LEI MUNICIPAL N9 527, DE 04 DE 

JANEIRO DE 1974 (C-Ó-DIGO DE OBRAS). 

ENG9 AGRO ORMUZ FREITAS RIVALDO, Prefeito Municipal de Bento 

Gonçalves, 

FAÇO SABER qUe a Cámara Municipal aprovou e eu sanciono a se 

guinte Lei: 

Art. 19 - O Parágrafo Único do Artigo 121 da Lei Municipal n9 

527 passa a ter a seguinte redação: 

" O habite-se será concedido mediante: Certidão Ne 

gativa do cumprimento dos Direitos Trabalhistas, 

de acordo com o último dissídio coletivo da cate-

goria, expedido pelo Sindicato dos Trabalhadores 

nas Indústrias da Construção e do Mobiliário 	de 

Bento Gonçalves." 

Art. 29 - Ao Artigo 57 da Seção II - Licenciamento da Constru 

ção, serão acrescentados os seguintes parágrafos: 

§ 19 - Os autônomos que executarem obras de alvena 

ria, madeira ou mistas, deverão estar com a 

quitação da Contribuição Sindical em dia, sob pena de serem embargados 

de continuarem a execução da obra. 

29 - Os proprietários de obras deverão exigir dos 

executores da obra os seguintes documentos: 

I - Quitação da Contribuição Sindical, de acordo com o Artigo 608 da C. 

L.T.. 	 • • • 
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II - Alvará de licença para autônomos. 

III - Comprovante do recolhimento das taxas na forma da Lei. 

IV - Cartão de inscrição do Cadastro Econômico. 

V 	- O Cartão de que trata o Item IV deste artigo servirã como identi 

ficação da legalização do autônomo, devendo ser renovado anual -

mente. Sua validade não excederã a doze meses. 

A) Os proprietãrios de obras que deixarem de cumprir as formalida 

des deste Parãgrafo, serão penalizados com uma multa mTnima de 

dois (02) maiores salãrios-mínimos e, a cada reincidência, um 

acréscimo de um salãrio-mínimo. 

B) A fiscalização será exercida por fiscal credenciado pela Prefe 

itura Municipal, ou por fiscal que tenha convênio com Entida -

des designadas para este fim. 

C) Para os termos do parágrafo, os proprietãrios que não cumprirem 

as exigências estabelecidas, além de pagarem as multas, são 

passíveis de embargos das obras. 
/4 

D) Os autônomos que se instalarem com oficina, ou trabalharem em 

oficinas, deverão respeitar os itens I, II, III, IV e V do 	§ 

29 deste Artigo. A não observãncia de qualquer item acarretarã 

a multa estabelecida na letra "a". 

Art. 39 - Esta Lei entrarã em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos vinte e 

três dias do mês de agosto de mil novecentos e oitenta e cinco. 

Eng9 Agr9 ORMUZ FREITAS RIVALDO 

Prefeito Municipal 



JUSTIFICATIVA  

Devido a circunstancias que se encontra, em todos os a 

nos, e a dificuldade da legalização dos trabalhadores autõnomos, refe 

rente ao pagamento da contribuição sindical, da legalização e 5agamen 

to da licença de executar serviços como autõnomos e da prapria legali 

zação para desempenhar as devidas funcões como autõnomos. 

0 artigo 608 da CLT reza o seguinte: 

"As repartições federais, estaduais ou municipais não 

concederão registro ou licenças para funcionamento ou renovação de a-

tividades aos estabelecimentos de empregados e aos escrit6rios ou cnn 

generes dos agentes ou trabalhadores autõnomos e profissionais libe - 

rais, nem concederão alvarás de licença ou localizacão, sem que sejam 

exibidas as provas de quitação da contribuição sindical, na forma do 

artigo anterior. 

Parágrafo único: A não observância do disposto neste ' 

artigo acarretará de pleno déreito, a nulidade dos atos nele referi -

dos, bem como dos mencionados no art. 507." 

Se existe dificuldade de os resnonsáveis em fazer cum-

prir as exiq-encias da lei propomos sugestões para ampliar o noder de 

barganha e para que todos cumpram com sua obrigação peeante a socieda 

de, nanando seus impostos igual aos demais municTpios. 

0 autõnomo deve estar sempre acompanhado de um documen 

to de identificação quando estiver executando serviço em obras. Suge-

rimos que o cartão de inscrição do cadastro de contribuintes sejam ' 

plastificado e esteja sempre em poder do proprietário, servindo como' 

carteira de identificação quando o fiscal visitar a obra em execução. 

A prefeitura deve estabelecer multas para o nronrietã- 

rio da obra que contratar autõnomos ou outros elementos que não estão 

	

devidamente legalizados com os documentos devidos. A multa deve 	ser 

estabelecida de no mínimo de dois maiores salários mTnimos vigentes , 

se forem encontradas irregularidades quanto a contratação de Pessoal' 

não legalizado. 

	

Cabe a Secretaria da Fazenda não expedir álvarás 	sem 

exigir a quitação da contribuição sindical, a secretaria competente ' 

sobre os fiscais de obras devem exigir destes a fiscalização da exis- 

Seque ... 
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existência de autOnomos trabalhando sem alvar-ás e sem serem credencia 

dos, notificando o proprietário da obra e dando prazo deste no máximo 

de 72 (setenta e duas) horas para regularizar a situação. O não cumpr 

primento será penalizado com a multa equivalente de no mínimo de dois 

salários mínimos videntes, tomando as providências sugeridas, atende-

se as exigências de ambas as partes protegendo inclusive os trabalha-

dores. 

Bento Gonçalves, 22 de agosto de 1985. 

' k copia confere com origít 

Sindicato dos Trab. nas Ind. df 
Construção e do Mobiliário de 

Ed 	Plizzari 
. Presidente 
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Bento Gonçalves, 23 de agosto de 1985. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos a Vossa Excelência, através do presente, 

sugestões para dois projetos de lei que pedimos sejam submetidos ao Plenário 

desta Casa Legislativa, os quais propõem: 

- Acrescentar Parágrafo Único ao artigo 121 da Lei n9 

527, de 04 de janeiro de 1974. 

- Acrescentar parágrafos ao Artigo 57 da Secção II 

Licenciamento da Construção. 

No aguardo de seu pronunciamento a respeito, firmamo-

nos, com protestos de consideração e apreço. 

Cordialmente, 

Edvino 

Presidente. 

Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Constru 

ção e do Mobiliário de Bento Gonçalves. 

Exmo. Sr. 

Vereador Eng9 LUIZ MARTINELLI 

DD. Presidente da Cãmara Municipal 

Bento Gonçalves - RS  



Exposição de Motivos  

A construção civil, pelas suas próprias caracterTsticas 

vem causando, ao longo de muito temno, inúmeras dificuldades aos traba 

lhadores, no que tange ao cumprimento dos Direitos Trabalhistas e 	as 

clãusulas pela categoria nos dissidios coletivos. 

O total desrespeito ao trabalho e salãrio do trabalha -

dor tem preocupado incisivamente o sindicato, visto que, em muitas ve-

zes, o operãrio ê jogado no desespero da fome e no desemprego completo 

de sua família, em nome da inadimplência de construtoras e empreiteira  

desonestas. 

Dentro deste quadro, são usados os mais variados tipos' 

de expedientes para o não pagamento do trabalhador, como por eeemnlo a 

alta rotatividade de mão-de-obra nos canteiros, acompanhada do forneci 

mento de vales e não do salãrio integral. Ocorre que isto ê feito sem-

pre que a obra estã no fim e, quando esta E concluTda, os patrões desa 

parecem com os pagamentos atrasados: 

A partir dai, o sindicato passa a executar uma verdadei 

ra sindicancia policial em bdisca dos desaparecidos. r uma tarefa, mui-
tas vezes impossível, diante do elevado número de empreiteiros que não 

possuem sequer escritório, quando muito, levam algumas anotações, doeu 

mentos e ate dinheiro dos operãrios dentro de uma maleta. 

Quando o sindicato consegue encontrar a casa do emprei-

teiro este alega dificuldades financeiras, afirmando que não recebeu ' 

total quitação da obra. Em contato com o proprietãrio, fica-se sabendo 

que tddo fora pago. 

Na realidade, os empreiteiros não depositam FGTS, des - 

contam dos operãrios as ali-quotas da previdência social e também 	não 

depositam lesando desta forma os cofres públicos. Ainda, como se não ' 

bastasse, recolhem o Imposto Sindical, conquistado pelo DissTdio Colet 

tivo, e não repassam ao Sindicato, transformando o dinheiro da catego-

ria em capital de giro da empresa. 

Nos grandes canteiros de obras, a história não ê dife -

rente. Uma empresa vence a concorrência e contrata outra, que por sua 

vez contrata dezenas de sub-emnreiteiras. Com  a irregularidade campean 

do libremente -,o trabalhador e o sindicato procuram através da Justiça' 

do Trabalho, o cumprimento dos seus direitos. A morosidade dos proces- 

Segue ... 



processos facilita aos empreiteiros a darem baixa na empresa iniciando 

a organização de outra, tornando quase inviável e extremamente demora- 

do o desmantelamento de toda a verdadeira trama. 

O sindicato, preocupado e consciente de suas respossabi 

lidades perante a lutadora categoria da construção civil, sente que es 

te estado de coisas não podem mais prosseguir, onde a nicaretagem ofi- 

cializada se alastra no setor. 

O operário da construção civil sempre prestou decisiva' 

contribuição na edificação da pátria brasileira, e hoje, como não pode 

ria deixar de ser, está altamente comprometido com o desenvolvimento ' 

nacional ultrapassando os obstáculos de recessão e do arrocho, ómposto 

pela política económica. 

Contudo, a luta da categoria começa por onde a dificul- 

dade é mais candente, uo seja, os problemas que atingem e trabalhador' 

mais diretamente, em sua mais especifica característica. 

Por isso, o Sindicato, em perfeita sintonia com os tra- 

balhadores que representa, ve a necessidade da luta pela regularida0ão 

e cumprimento dos salários dos operários e a punição daqueles que pe - 

cam perante a lei. 

F de suma importãncia que se crie um instrumento legal' 

que garanta os direitos dos trabalhadores, e que o Dissídio coletivo ' 

sejam as regras intocáveis no jogo da construção civil. 

Com este espiiito, o sindicato espera estar contribuind 

do pelo fortalecimento de sua categoria, e da classe trabalhadora, que 

sempre teve em suas mãos os destinos do progresso e crescimento nacio- 

nais. 

Bento Gonçalves; 22 de agosto de 1985. 

( rÉpía confer com original ) 

-r.zs Ind. da 
Construção e -._ 	'11" o de B.G. Sindicato 

Filzzarí-_ 
resider.te 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

O Presidente da Ci-mara Municipal de Vereadores, 

EngQ. LUIZ MARTINELLI, no uso das atribuições que lhe con-

ferem a Lei Orginica do Município e o Regimento Interno da 

C'àmara, resolve nomear Comissão Especial para relatar 	o 
Processo nQ 080/85 - que acrescenta parágrafo único ao ar-
tigo 121 e parágrafos ao artigo 57, da Lei Municipal número 
527, de 04- de janeiro de 1974- - CÓDIGO DE OBRAS, composta 
dos seguintes Vereadores: 

Membro. 

SALA DAS SESSÕES FERNANDO FERRARI, 12 de setembro de 1985. 

Veread 	
7
. LUIZ MARTINELLI 

Presidente 

• 



or Jose A. Bertuol 

Presidente 

Vere 

Bento Gonçalves, '01 de outubro de 1985. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Palácio 11 de Outubro 

Exm2  Sr. 

Vereador Eng2  Luiz Martinelli 

Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de 

Bento Gonçalves — RS 

Vereador José Alberto Bertuol, designado 

Presidente da Comissão Especial, para relatar o Processo de 

n2  080/85, que acrescenta parágrafo único ao Artigo 121 e pa 

rágrafos ao Artigo 57, da Lei Municipal n2 527, de 04 de ja 

neiro de 1974 (Código de Obras), vem mui respeitosamente à 

presença de Vossa Senhoria, solicitar prorrogação de prazo ' 

por mais (15) quinze dias, a contar da presente data. 

N. Termos 

P. e E. Deferimento 
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Bento Gonçalves, 09 de outubro de 1985. 

Senhor Presidente: 

A presente, tem por finalidade, solicitar a Vos 

sa Senhoria, o encaminhamento do Processo de n2 080/85, de 12' 
de setembro de 1985, .que acrescenta parágrafo jnico ao artigo 

121 e parágrafos ao artigo 57, da Lei Municipal n° 527, de 04 

de janeiro de 1974 (Código de Obras), a DPM Dolegaçoes de ' 

Prefeituras Municipais, para apresentar parecer jurídico sobre 

a matgria em pauta. 

Solicitamos que Vossa Senhoria, encaminhe o se' 

guiaste questionário: 

- Jurisdicidade e Constitucionalidade do Processo. 

- Poderá ser acrescentado os parágrafos citados ' 
no Código de Obras? 

Qual a maneira correta de introduzir—se os (lis' 

positivos no Código de Obras, uma vez, sendo ju 

ridicamente legais? 

Apreciação e sugestões para tornar possível a 

introdução dos parágrafos na presente Lei. 

Certos de sua compreenção, desde já agradecemos, 

cordialmente, 

Excelentíssimo Senhor 
VereSdor Eng° Luiz Martinelli 
Dignissimo Presidente da Camara Municipal de Vereadores 

Vereador Jos 
Presidente a Comissão Esp. 

berto—Bértuol 



AS- 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

	 CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 	 
Gabinete da Presidência 

Palácio 11 de Outubro 

Of. 974/35-GP/N 	Bento Gonçalves, 09 de outubro de 1985. 

Senhor Diretor: 

Pelo presente, e considerando solicitação de Gomis 

são Especial constitpíd-a para lanifestar-se acerca cio Projeto-de-

Lei legislativo 21/85 (Processo a380M5), encaminhamos-lhe co- 
pia do mesmo e solicitamos que essa Delegação nos forneça Parecer 

Jurídico, observada a disoosição constante do oficio daquela Co- 
missão, datado de 09/10/85, que anexamos ao presente. 

Contando com sues '-mEstimos, colaboração, firmano-nos, 
com protestos de consideração e apreço 

Vereador 11ART 

dente. 

Ilmo. 

Or. Oscar Accorsi 

M.D. Diretor da DPM 

Rua dos Andradas, 1270 - 119 Andar 

Porto Alegre - RS  

• 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Palácio 11 de Outubro 

Excelentf.ssimo senhor 

Vereador EngQ Luiz Martinelli 
DignIssimo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Nesta  

Vereador José Alberto Bertuol, Presiden 
te da Comissgo Especial, designada para relatar sobre o Processo 
n2 80/85 Projeto de Lei 21/85, que acrescenta parggrafo único 
ao Art. 121 e parágrafos e ao Art. 57 da Lei Municipal de n2527 
de 04 de janeiro de 1974 (Cjdigo de Obras), vem mui respeitosa 
mente à presença de Vossa Minhoria solicitar prorrogaçgo de pra 
zo por 15 (quinze) dias, a contar da presente data. 

N. Termos 
P. e E. Deferimento 

Bento Gonçalves, 15 de outubro de 1985. 

Vereador A..berto Bertuol 
Pres. da Comisso Especial 

APROV 
TAÇÃO: 

‘WL • 
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DATA 

Presidente 
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Reiterando no-  o apreço, subscrevemo 

-nos atenciosamente. 
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DELEGAÇÕES DE PREFEITURAS MUNICIPAI 

CASA DOS MUNICÍPIOS 
Rua dos Andradas. 1270, 119 and. — Fone: 25-4333 — Sede própria — P. Alegre, RS 

Of. 583/85  Porto Alegre, 22 de outubro de 1985. 

   

Senhor Presidente: 

Em atendimento ã consulta que nos foi 

formulada através do of. n9  974/85-6 P/N, junto ao presente 

estamos remetendo PARECER desta Delegações, de número 4587, 

ementado da seguinte forma: Cádigo de Obras. Lei 	Municipal 

qye condiciona o fornecimento de "habite-se" à certidão nega 

tiva do cumprimento dos direitos trabalhistas, expedida por 

sindicato; cria controle do exercício profissional e 	impõe 

exig -Jncias e penalidades a proprietários de obras, alheiasaos 

aspectos técnicos, estruturais e urbanísticos das 	constru- 

ções. Inconstitucionalidade. 

ALMIR A ORSI, 

A SUA SENHORIA, 

o Dr. LUIZ MARTINELLI 

M.D. Presidente da Câmara Municipal de 

BENTO GONÇALVES 	RS 

LCP 
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Porto Alegre, 17 de outubro de 1985. 

PARECER N9  4587  

CUigo de obras. Lei Municipal 	que 
condiciona o fornecimento de "habite-se" 
a certidão negativa do cumprimento 	dos 
direitos trabalhistas, expedida por sin-
dicato; cria controle do exercício pro-
fissional e impõe exigências e penalida-
des a proprietários de obras, alheias aos 
aspectos t(Icnicos, estruturais e urbanis 
ticos das construções. Inconstitucional? 
dade. 

1 
	

A Câmara de Vereadores de Bento 	Gon- 

çalves, pelo oficio n9  974/ 85-6 P/N fir 

mado pelo Senhor Presidente, submete a parecer desta DPM o Pro 

feto-de-lei n9  21/85, oriundo do processo n9  080/85, pelo qual 

são introduzidas alterações na Lei 527/74 - Código de Obras. 

O referido Projeto-de-lei teve por ori-

gem sugestão e justificativas apresenta-

das pelo Sindicato dos Trabalhadores nas Indástrías da Constru 

ção e do Mobiliário de Bento Gonçalves que, preocupado com 	a 

evasão de rendas do Sindicato, pelo não recolhimento de contri 

huiçoes por parte de profissionais autônomos e pela falta de 

garantias salariais a seus empregados, pretende transferir ao 

Município a fiscalização indireta sobre o cumprimento 	dessas 

obrigações, mediante a criação de instrumentos legais de con-

trole a serem inseridos no Código de Obras. 

O texto do mencionado Projeto-de-lei 

o seguinte: 

"Art. 19 	O Parágrafo anico do Artigo 

i;l1 da 
	ri Municipal n9 527 passa a ter a seguinte redaçao: 

wAts,,C$11, 
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O habite-se será concedido mediante: Cer 

fi'dÃo Negativa do cumprimento dos Direitos Trabalhistas, 	de 

,wordo eom o tíltimo dissídio coletivo da categoria, 	expedido 

f:ndi(,ato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construçãoe 
Mobilaria da H(.!nIo Gonçaivos. 

Art. 29 - Ao Artigo 57 da Seção II - Li-

ru.ianic.nto da Construção, serão acrescentados os seguintes pa 

ragrafoo: 

§ 19 - Os autônomos que executam obrasde 

alvenaria, madeira ou mistas, deverão estar com a quitação da 

Contribuição Sindical em dia, sob pena de serem embargados 	e 

je continuarem a execução da obra. 

§ 29 - Os proprietários de'obras deverão 

xiair dos executores da obra os seguintes documentos: 

- imitação da Contribuição Sindical, de acordo com o artigo 
t: D da C. L.T. 

1 E- Alvará de licença para autânomos. 

'1I -Comprovante do recolhimento das taxas na forma da 1(:í. 
V- i'artro de inscrição do Cadastro Económico. 

,'or(a)r de qu(' !rata IV deste artigo servir.(2 como identi- 

f 	da legalização do aut(nomo, devendo ser 	renovado 

anua men te r;14,a validade não excederá a doze meses. 

A) Os proprictitrios de obras que deixarem de cumprir 	as 

formalidades deste Parágrafo, serão penalizados com uma 

multa mínima de dois (02)-maiores salários-mínimos 	e, 

a cada reincidância, um acréscimo de um salário-mínimo. 

B) A fiscalização será exercida por fiscal credenciado pe-

la Prefeitura Municipal, ou por fiscal que tenha convé-

nio com Entidades designadas para este fim. 

C) Para os termos do parágrafo, os proprietários que 	não 

i.umprircm as exigâncias estabelecidas, além de pagarem 

as multas, são passíveis de embargos das obras. 

V) Os autânomos que se instalarem com oficina, ou trabalha 

rem em oficinas, deverão respeitar os itens I, II, III, 

IV e V do § 29 deste Artigo. A não observância de qual- 



••••••••lip,  

- 3 - 

.flicr it,.m acarretará e " mul.r-  a eitabelecida na letra "a ". ? 

1. 	 Sem embargo dos motivos invocados, como 

justificativa, pelo Sindicato interessa-

do, somos dc parecer que o projeto-de-lei 21/85 não merece ser  

aprovado, porque toda a materia ali incluida foge à competência 

municipal, além de ser estranha a um Cédigo de Obras. Assim é, 
luanto ao primeiro aspecto, porque cria um sistema de fiscali-

:.ação de cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciá- 
rias que escapam ao ambito da competência do Município, 	além 

de impor uma condição que não esta inserida no poder municipal 

de policia sobre construções. Se o Município não tem 	competên 

cia para fiscalizar o cumprimento das obrigações,. não pode im-

por tal encargo a terceiros como o Sindicato. A 'fiscalização 

do cumprimento das obrigações trabalhistas e preVidenciarias e 

da atribuição dos órgãos federais competentes. Somente ã União 
___... 

Federal cabe legislar sobre direito cio trabalho c normas 	ge- 

rais de seguro e previdência social, bem como a execução 	dos 

serviços federais. Const. Federal, art. 89, XVII,a), b) e c). 

Na execução dos serviços federais, inclui-se, também, a íisca-

11:.ação do cumprimento das obrigações trabalhistas e prcviden-
ciarias. oriundas da lei federal, não podendo haver aí a inge- 

réncia, ainda que indireta, de poder local. A União 	Federal, 

alias, criou seu prprio sistema de fiscalização indireta 	do 

cumprimento dessas obrigações, atualmente previsto no 	artigo 

142, IV, § 29  da Consolidação das Leis da Previdência Social. 

A esse respeito, esc_ ve Hely 	Lopes 

Meirelles, em Direito de Construir, 3a. edição, pág. 270: 

"Daí por que o contrato de construção não 
precisa especificar as responsabilidades trabalhistas 	da 
empresa construtora, que são sempre as da legislação per- 
tint'nte, e, por isso mesmo insuscetíveis de serem 	reduzi 
das, excluídas ou transferidas a outrem. Como encargos de" 

,,pdf'm publica,  independem de cláusula contratual para sua 
T'frt7vaçao. 

Se antes o proprietário não era 	solida 

riam,:.nte responsável com o construtor pelos encargos sala:: 
riais, acidentários e previdenciários dos empregados 	da 

obra, agora o .j3 por força do disposto no art. 79, VII,§ 29 

da IA 3.807, de 26-08-1960, com a redação dada pela 	
Lei 

• • • 

/11  
)17  

--,~11•511W.M. 
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- 4 - 

:,.8Pa, de 08-06-1963, presentemente consubstanciado no art. 
142, TV, § 	da Consolidaçao das Leis de Previdência So- 
eial, feita pelo Decreto 77.077, de 24-01-1976. Alm dis- 
so, a mesma Consolidação veda que a Prefeitura expeça 	o 
alvarj de licença para a construção sem a apresentação do 
ei?rtíficado de matricula do constutor (art. 152, §19, a), 
e, e,,n...luida a obra, o Registro Imobilietrio não 	poderá 
overbá-la ou registrar a primeira alienação sem o certifi- 
cado de quitação dos encargos previdenciãrios ( 	art. 152, 
§ 45?). " 

Desse ensinamento ressuma com suficiente 

clareza, a incompetência do Município para impor regras de fis 

calização sobre matéria de exclusiva alçada federal. 

De outra parte,não deve ser esquecidoque 

a função do "habite-se" nada mais C do que " a verificação e 

atestaçao, do cumprimento das exigências edilicias e urbanísti 

.a relativamente a execução da obra. Sua categoria presume es (  

sa  obscrvancia e indica que a edificação recebeu uma atestação 

piíblica de idoneidade para o uso específico a que se dectina,e 

pode ser ocupada" (José Afonso 

Rrasileiro, la. edição, pãgina 

tença para construir, "durante 

da Silva, Direito 	Urbanístico 

581). Expedido o alvar-5 de li-

todo o período de construção, o 

podr plíblico municipal tem o direito de fiscalizar a execução 

i'bra para 	 cor se eslí; sendo realizada nos termos 	da 

/fe,nça e das regras do direito de construir, o que só termina 

com o expedição do termo de conclusão ou com o 'habite-se' se 

	

tudo houver sido efetuado nos termos do projeto aprovado, 	da 

	

1*.ecnça, das normas do direito de construir" (Jose Afonso 
	

da 

Silva, obra citada, pãgina 350).- Adverte, também, Hely 
	

Lopes 

Meirelles que "ao Mun,icipio só incumbe a legislação e o con- 
das aspectos t'écnicos, estruturais e urbanísticos 	da s 

construçJies, nac' lhe competindo editar normas ou fazer imposi- 

de natureza ('ivil ou imobilijria, privativa da União, ou 
ínvodir eompetneía do Estado ou de órgãos federam PI (Direito 

de Const ruir, pág. 179). 

Colhe-se daí que ao Município falece com 

petência para estabelecer condições para 

o fornecimento de "habite-se" que se afastam do mero controle 
do cumprimento das normas administrativas e técnicas sobre cons 

truções, resultando, então, a inconstitucionalidade do referi- 

• • • 
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do projeto-de-lei, no que se refere a seu artigo 	(pie altera 

o paragrafo (mico do artigo 1..!1, da Lei 527/74. 

o. 	 Pelos mesmos fundamentos, evidencia-se a 

inconstitucionalidade dos parãgrafos 	1 9  

e 29  do projeto quando pretende introduzir a mesma fiscalizão 

favor do sindicato, seja mediante embargo de obras, seja me- 

diante exiOncias documentais impostas aos proprietários 	das 

obras, sob pena de pagamento de multa. E claro que a Prefeitu-

ra n5o concedera licença de construção sem que o construtor es 

teja matriculado. Todavia, uma ve:' matriculado o construtor e 

concedida a licença, descabe o embargo da obra, sob a alega- 

cão de djbitos para o Sindicato. Alias, a própria: Lei 527, 	em 

seu artigo 3 	a) prevê o embargo da obra quando executada sem 

a responsabilidade de profissional matriculado na Prefeitura, 

a tendendo, pois, a Lei o disposto na legislação prev idenciária, 

mencionada linhas acima na transcriçao da lição de Hely Lopes 

Meirelles. 

A esse respeito deve ser dito que ao Mu- 

nicípio compete exercer de modo efetivo 

e concreto o poder de policia inerente à organizaçao da comuni 

Jade, especialmente, no que se refere às atividades em geral. 

O exercício do poder de policia de que dispõe o Município com- 

preende todas 	as atividades e estabelecimentos urbanos , desde 

a sua localiação at(' a instalação 	funcionamento. No entanto, 

não significa esse podar de policia o conta le do exercíciopro 

fissional. 

8. 	 E com a União que reside a competência 

para legislar sobre as condições de ca- 

pacidade para o exercício das profissões liberais e 	técnico- 

científicas. na  forma do disposto no artigo 89, inc. XVII, le- 

tra r) da Constituição Federal que estabelece: 

"Art. RP - Compete à 'Mijo: 

XVII - legi.lar sobre 
r) - condições de capacidade para o acer— 

c.lcio das profissóc 	ber s Ilais e tjcnico-cient 	, 
. 
cas. 

• • • 
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Ademais, a mesma Constituição Federal,em 

seu artigo 153, § 23, institui o seguinte principio: 

§ 23 - g livre o exercício de 	qualquer 

	

trabalho ou profião, ob servadas as condições 	de 
capacidade que a Uí etabelecer. 

9. Como se vê, não tem o Município competên 

cia para disciplinar, regular ou contro-

lar, o exercício de qualquer atividade, industrial, comercial 

ou profissional de prestação de serviços, havidas, pressuposta-

mente, como livres, regulamentadas ou não, ou que dependam de 

autorização.Não pode, por isso, o Município criar condições pa 

ra o exercício de atividades para as quais as condições de ca-

pacidade estão fixadas em lei federal, e cujo implemento será 

verificado quando da matrícula, nos termos do artigo 35, 4) da 

Lei 527, e atendidas as normas para concessão de alvará de lo 

calização e funcionamento. 

10. Com relação ao inciso D, do §29, do arti 

go 57 que se pretende introduzir com 	o 

projeto-de-lei em exame, é de observar-se que, além de tudo que 

foi exposto acima, a matéria referente a profissionais autóno-

mos que trabalham no ramo mobiliário - instalação com oficina 

ou trabalho em oficina - c totalmente estranha a um Cédigo de 

Obras, limitado a normas administrativas e técnicas sobre cons 

truções. 

11. Por todo exposto, soeu s de parecer que a 

matéria contida em projeto-de-lei 21/85 é 

	

inconstitucional, de modo que não há a possibilidade de 	in- 

trodução de seus dispositivos na Lei 527/74. 

E o nosso parecer, S.M.J. 

   

O WTHER RADKE 
TCS 	0419/as itaf 

OSCAR DRENO STAHNKE 
OA3/1:5 3841 

CP" 001472800-72 

~04,1~1101,,r,.~,,r,1 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Gabinete da Presidência 
Palácio 11 de Outubro 

Mern' 079 /85-GP/NDP 	Rent.° Goncalve4, 29 de outubro de 1985. 

Da Pne4íancía Câmara Munícípa/ 

P/Com:44,lo Ezpecía/ pia-tudo do Pnoceuo 00080/85 
Veteadoteó Joú A. Bentuat, Linío Tunaí e 1:Oben-to CaÁneteí. 

Tendo eneanínhado o pnoceuo acíma te4enído ã DPM, con4onme uteíeí 
fado por eua Comíusio attave4 de nequell,ánento datado de 09 / 1 0/85, 
ínIçoionarto4-theó que eátamo3 recebendo, da me. ma, o Patecet Junidí- 
co ng 4587, o izual anexamo3 ao pte4ente, pana que V.Sa4. pnovíden-
cíem a. emíuão de. Seu pAiípAío PaAecek. 

Lembnaino4 que o prazo pana e4.6a pnavíancía expína em 31/ 1 0/85. 
Atencímamente, 

(-71 
-1/ 

C
. , Veneadony 	MARTINELL1, 
. -  

• A 	/ 	ídente. -----__"$31L//  / 
( : 

• 

• 



da Presidente Comissão Especial 

Bento.Gonçalves1-30 -de outubr4 de 985. 

f.s, A-- /* 'Vereador Jos Alberertuol - Lider PMD-R 
4 

ias 

CÁMARA 
DE VER AnORh:, DE BENTO GONÇALVES 

-socà'aL  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

Excelenti'ssimo Senhor 
Vereador Eng° Luiz Mautinelli 

Digníssimo Presidente da Câmara. Municipal de Vereadores 
Nesta Casa 

Vereador José Alberto Bertuol, Presidente 

da Comissão Especial, designada por Vossa Senhoria, para exarar 
parecer sobre o Processo de n° 00080/85, Projeto-de-Lei 21/85' 

pelo qual são introduzidas alterações na Lei Municipal 527/74 

Código de Obras, vem mui respeitosamente á presença de Vossa' 

Senhoria, solicitar prorrogação do prazo por dez (10) dias 

contar da presente data. • 
N. Termos 

P. e E. Deferimento 



USÇ 
CÂMARA DE VER 7fertx4  
DE BEN GONÇALVES 

/Meei:vem_  ..... 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Palácio 11 de Outubro 

ExcelentSsim Senhor 

Vereador Eng2 Luiz Martinelli 

DignIssim Presidente da Camara Municipal de Vereadores 

Nesta Casa  

• 
Vereador Jose Alberto Bertuol, líder da Ban 

cada do PMDB, designado Presidente de Comissão Especial por esta 
presidência, para relatar e exarar parecer sobre o Processo de n2 

080/85, Projeto-de-Lei 21/85, pelo qual são introduzidas altera,  
çoes na.  Lei 527/74 - Código de Obras do Municlpio, vem mui respei 

tosamente a presença de Vossa Senhoria, solicitar prorrogação de 
prazo por 2D (tújal-W,) dias, a contar da presente data. 

• N. Termos 

  

 

P. e E. Deferimento 

Bento Gonçalves, i08 de novembro de 1985, 

Vereador Jo,Alber o Bertuol ..,,der PMDB 

Presidente da Comissão Especial 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Gabinete da Presidência 
Palácio 11 de Outubro 

Memç 088/J5-GP/NDP 	Bento Concatvu, 11 de novembto de 1985. 

Da Ptuíancía C/nata Murícípat 

P/Veteadot José A. Settuo/ - Pteáídente Comíuão Especíat Piwe.. 00080/85 

Reg.: S/Pedído Ptottogação 20 día4, pata teeatat ptoceuo 00080/85 

A teot do § 39 do Attígo 639 do Regímento Interno, "A4 Comí44-cie4 E4pecía 
L 4 têm ptazo detetmínado pata aptuentat tetat.5tío de 4eu4 ttabalhaó, 
matcado pelo ptõptío xequetímento de conótítuíção ou peto Pte4ídente". 

Effl ví4ta díuo, e con4ídetando a4 pAoAttogacjitó ja concedída4 (O Ptoceuo 
00080/85 (soí con4títuZdo em 12/4etembto/85 e E de ínteteue do Síndícato 
doi Ttabathadote4 na4 Ind4. e do Mobílíãtío), uta PtuídEncía acha pote 
bem neaat o novo pedido de ptottogação - o 49 pedído conucatívo - e ín-

ctuít o tejetído Fitoceuo na Cindem do Vía da ptãíma quánta-Seita., día 
14.11.85. 

Pedímo.6 que V.Sa. e comíuão ptouídencícim o pateeek ate*  aquela data. Ca 

.tso conttãtío, o memmo 4etã 4ubmetído ao Pienãtío 4em o Patecet da Comí4-
4ão Eópecíal. 

Sendo o que tZnhamo4 pata o momento. ..itfflamo.=no4, 

eotdíalmente. 

Veteadon 

1 17 
MARTINELLI 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Palácio 11 de Outubro 

Excelentíssimo Senhor 
Vereador Eng2 Luiz Martinelli 

Digníssimo Presidente da CElmara Municipal de Vereadores de 

Bento Gonçalves — RS 

• 

s 

Vereador José Alberto Bertuol, líder da Banca 

da do PMDB, vem mui respeitosamente a presença de Vossa Senhoria 
solicitar o Processo "original” n2 00080/85, que acrescenta parg 

grafo jnico ao Art. 121 e Parágrafos ao Arte 572 da Lei Manjei 
pal n2 527 de 04 de janeiro de 1974 ( Código de Obras)* 
OBS: O referido processo devera" ser entregue na pr4sente data. 

N. Termers 

P. e E. Deferimento, 

Bento Gonçalves, 14 de novembro de 1985. 

Vereador ;-/Alberto 
ÁLOORM0qpiv 

Líder da Bancada do PEDB 



Atene  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Gabinete da Presidência 
Palácio 11 de Outubro 

O. 1083/85-GP 
	evo Gonea/veó, 14 de novembro de 1925. 

St. Lidet de Gancada: 

Dando c nouo poder seu nequethnento deóta data, que .6o.e.í 
afita o Processo "otígíÉaer nQ 30080/85, íqotmariaó a V.Sa. 	que deí- 

xamaó de atende& ao ,solíeítado em yíttude de o te4etído processo conó-
ta& da ORDEM DO DM da .3e,stao Ohdíniãía de hoje. 

Outkouím, ín()Ntlialno4 que segue, anexa ao ptuente, cãpía 

autenticada do te6et£do processo, em que ::)eâe as lídekencads de bancadas 
com assento nuta Casa e a. Comí,ó4ão Eispeu:a/ deóígnada pata exatat paste 
cet ao processo jc pc;i4ulten cõpías nao autát,Uladas do processo en te- 

Lembtamo4 que cjpÁa6 xe)Logit.44.eas autenticadu peie Ptuí- 

dêncía da Gmana equíválep ao 0Aígín4 eis 	expedidas pol.. jtgão riú- 

Veneadox

7 	

MARTINELLI, 

/ teudente. 

Ilmo. St. 

Vekeadon Jaój Anetto 3m-tua 

Lídek da -Jancada do PM.91; 

1,1/Cada.  



Estado do Rio Grand?, do Sul 
CAMARA MUNICIPAL 

BENTO GONÇALVES 
CÓPIA AUTËNTIcA 

Tendo constado da ORDEM DO DIA da Sessão Ordinária 

de 14.11.85, foi retirado, através de Pedido de 

Vistas pelo Vereador Jose-  Alberto Bertuol-Presi-

dente da Comissão Especial. 

Ó 

• 

Mod - CM - 03 - 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Gabinete da Presidência 
Paãcio 11 de Outubro 

ilem9 093/85-DG/GP 	Bento Gonçalves, 18 de novembro de 1985. 

Da Presidjncia Girara Municipal 

P/Vereador Júsí Alberto Bertuol - Presidente COHiSS-ãO Especial Proc. 080 

Tendo em vista seu pedido de vistas, expresso durante a hora da Ordem do 

Dia da Sessão Ordinãria do dia 14.11.65, aprovado pelo Plenário, reenca-

minhamos o Processo 03080/85 a V.Sa e demais membros da Comissão Especi 

al , para que sejam coricluTdos os trabalhos e exarado parecer final. 

Atenciosamente, 

R _1~ 



Ao 
Sr. Delegado do Ministério do Trabalho 
Divisão de Assuntos Sindicais 

P2r12Atgre  as.  

Através da presente, estamos encaminhando à aprecia 
çãO de Vossa Senhoria Projeto de Lei em que 4,P  parte interessada o Sindil 
cato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de ' 

Bento Gonçalves. 
Anexo ao mesmo, segue parecer da Delega0es de Pret  

le, feituras Municipais, órgão de assessoramento jurídico aos Municípios, e 
xerox de Lei Sindical inserida na Consolidação das Leis do Trabalho. 

Solicitamos à Vossa Senhoria análise da matéria, e' 
se possfvel parecer sobre a autonomia dos Municípios em fiscalizar 	6 

cumprimento da Ldi a que se refere o Projeto de Lei anexo. 
Certos de sua colaboração, aguardamos pronunciamen' 

to de Vossa Senhoria o mais breve possível, vez que, a Câmara Municipal 
de Vereadores de Bento Gonçalves, através de Comissão Especial designada 
para exarar parecer não mais dispõe de prazo regimental para conclusão ' 

da matéria. 
Sem MOIO para o momento, subscrevemo —nos, 

atenciosamente. 

Bento Gonçalves, 18 de novembro de 1985. 

Odair é 	Zeni 

Assessor de Bancada 
do PMDB 

41k 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Gabinete da Presidência 

Palácio 11 de Outubro 

Uemç 124/85-GP 	Dentà Gonçalves, 03 de dezembro de 1965. 

Da Presidencia Cemara runicipal 

P/Comissgo Especial p/relatar o Procssso 00080/85 

Uma vez transcorrido o prazo para vistas, prevíto pelo Pa 

rgrafo tInico do Artigo 159 do Regimento Interno, sem mani 

festaçgo 	parte' dessa Comissgo Especial, comunicamos-P. 

-lhes que o Processo 0008Q/85 (Projeto-de-lei legislativo 

21/65) que "Acrescenta pargrafo Unido ao Artigo 121, e na 

rgr,fos ao Artigo 57 da Lei Municipal .527, de 04 de jenei 

ro de 1974 (Cgdigo de Obras), sera incluido na Ordem do 

Dia da Sessgo Ordin'ria de 05.12.85. 

Atenciosamente, 

Vereado 	OIZ N4'7i1" NELLI 



ESTADO DO MO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Gabinete da Presidência 

Palácio 11 de Outubro 

Of. 1130/85-GP 	Sento Gonçalves, 03 de dezembro de l985. 

Senhor Presidente: 

Consi,:erando a demora da Comisso Especial de 

sisnada para relatar o Processo 000E0/85, de interesse dos 

se Sindicato, que "Acrescenta parg'grafo Unido Go Artigo - 

121 e nar
•
grafos ao Artigo 57 da Lei runicipal nº  527, de 

04 de janeiro de 1974 (Cjdigo de Obras), em exarar Parecer 

sobre o mesmo, solicitamos que V.Sa. nos informe qual a da 

ta aproximada em que foram entre- w's documentos relativos 

ao assuãto (citç-los, se ooss•ivel) ao Vereador Jose Pilber-

to Rertuol. 

No aguardo de sua 

e firmamo -nos,' 

Cordialmente: 

manifestaço, agradecemos 

Vereador £~g 	Z MATINELLI, 

// Prs dente. 

Il.mo. Sr. 

EDVIO PLIUARI 

M.D. Prsidente do Sindicato dos 

Trabalhadores das Indlistrias e do Mobiligrio 

Sento Gonçalves - RS  



VISTORIA DE OBRA CONCLUÍDA EM PORTO ALEGRE 
Foi assinado o seguinte DECRETO 

N9  8.622, DE 17.9.85, que dispõe sobre os 
documentos exigidos para vistoria de 
obra concluída no município de Porto 
Alegre: 

"O Prefeito Municipal de Porto Ale-
gre, no uso de suas atribuições legais e 
nos termos do art. 363 da Lei Comple-
mentar n9 43, de 21 de julho de 1979, que 
instituiu o Primeiro Plano Diretor de De-
senvolvimento Urbano de Porto Alegre, 
decreta: 

Art. r - O art. 23 do Decreto n9 
9.921, do 29 de agosto de 1979, alterado 
pelo art. 19 do Decreto n9 8.029, de 2 de 
agosto de 1982, passa a vigorar com a se-
guinte redação: 

"Art. 23 — Concluída a obra, o inte-
ressado anexará ao expediente único os 
eguintes elementos, para fins de Visto-

ria: 
I — certificado de liberação do DMAE 

DEP; 
II — certificado de liberação da SMF; 
III — certificado de liberação do Sin-

licato dos Trabalhadores nas Indústrias 
ia Construção Civil de Porto Alegre; 

IV — memorial descritivo da prote-
ção contra incêndio executada; 

V — carta de entrega dos elevadores, 
quando houver; 

VI — certificado da CRT, exceto 
quando se tratar de residência unifami-
liar; 

VII — individualização de áreas, em 
(2) duas vias, quando houver mais de 
uma economia; 

VIII — Anotação de Responsabilida-
de Técnica (ART) pelo projeto e exe-
cução da estrutura, das instalações e dos 
equipamentos." 

Art. 29 — Este Decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário." 

(Publicado no DOE de 19.9.85) 
N.R. — Texto anterior do artigo em 

referência: "Art. 23 — Concluída a obra, 
o interessado anexará ao expediente úni-
co os seguintes elementos, para fins de 
vistoria: I — certificado de liberação do 
DMAE e DEP; II — memorial descritivo 
da proteção contra incêndio executada; 
III — carta de entrega dos elevadores, 
quando houver; IV — certificado da CRT, 
exceto quando se tratar de residência uni-
familiar; V — individualização de áreas, 
em 2 (duas) vias, quando houver mais de 
uma economia; VI — Anotação de Res-
ponsabilidade Técnica — ART pelo pro-
jeto e execução da estrutura, das instala-
ções e dos equipamentos." 

MODIFICAÇÕES NO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 
PUBLICAÇÃO DE EDITAL 
O Presidente da República sancionou a seguinte LEI N9 '7.359, DE 10.9.85, que 

acrescenta dispositivo ao Código de Processo Civil relativo ã publicação de edital quan-
do a parte for beneficiária da Assistência Judiciária: 

"Art. 19 — Fica acrescido ao art. 232 da Lei n9 5.869, de 11 de janeiro de 1973 —
código de Processo Civil, o seguinte § 29, passando o parágrafo único a § 19: 

"Art. 232 — 
§ 19 	— 
§ 29 — A publicação do edital será feita apenas no Órgão oficial quando a parte 

for beneficiária da Assistência Judiciária." 
Art. 29 — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 — Revogam-se as disposições em contrário." 
(Publicada no DOU de 11.9.85) 
ARREMATAÇÃO DE BENS PENHORADOS 
Introduzindo disposição no Código de Processo Civil sobre dispensa da publica- 

ção de editais quando os bens penhorados forem de valor inferior a 20 salários-míni-
mos, 'o Presidente da República sancionou a seguinte LEI N9 7.363, DE 11.9.85: 

"Art. 19 — O artigo 686 da Lei n9 5.869, de 11 de janeiro de 1973 — Código de 
Processo Civil, com as alterações da Lei n9 5.925, de 19 de outubro de 1973, fica acres-
cido do seguinte § 39: 

"Art. 686 — 	  

§ 39 — Quando os bens penhorados não excederem o valor correspondente a vinte 
vezes o maior salário-mínimo, conforme o artigo 275 desta Lei, será dispensada a publi-
cação de editais, não podendo, neste caso, o preço da arrematação ser inferior ao da 

a avaliação." 
Art. 29 — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 -- Revogam-se as disposições em contrário." 
(Publicada no DOU de 13.9.85) 
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Ao 
ExmQ Sr. Vereador EngQ Luiz Martinelli 
Dignssimo Presidente da CInara Municipal de Vereadores de 
Benta Gonçalves  - Nesta, 

Vereador Jose Alberto Bertuol, Presidente da Comia 
são Especial, desiganada para relatar o Processo de no,i9/625- , vem mui' 
respeitosamente à presewa de Vossa Senhoria prestar o seguinte esclareci 
mento: 

a. 0 Despacho para exarar parecer referente ao pro 
cesso em pauta, rubricado por vossa senhoria, encontra-se em poder da Dele 
Bacia Regional do Ministério do Trabalho, Divisão de Assuntos Sindicais em 
Porto Alegre - RS, na ocasião em que fora remetido para análise daquele ' 
áráSor  por este motivo encaminhamos o parecer da Comiss;o Especial em folha 
separada. 

Aguardando o pronto acatamento de Vossa Senhoria, 
subscrevo-me, 

Atenciosamente. 

Bento Gonçalves, 05 de dezembro de 1985. 

. 
Vereador Alberto Bertu•1 

Preside -e da Comissão 
Especial 



SALA DAS SE (')ES, 	/ 
• DATA 

Presidente 

PARECER DA COMISSKO ESPECIAL 

Os Vereadores abaixo firmadoslmembros da Comiss.án Espg 

/
ciai, para relatar o Processo de  nQMOLPStri"  de 1985, que "Acrescenta 
parágrafo Ilnico ao Art. 121 e parágrafos ao Art. 57 da Lei Municipal n12 ... 
527, de 04 de janeiro de 1974 (Cgdigo de Obras)", especifica o que segue: 

1Q - Consultando a DPM através do ofício nQ 974/85, re. 
cebemos parecer de nQ 45$7 que substanciado de int;meras argumentações, 	* 
conclui "Inconstitucionalidade" ao Projeto de Lei nQ 21 de interesse do ' 
"Sindicato dos Trabalhadores nas Ind4strias da Construção e do Mobiliário' 
de Bento Gonçalves". 

2Q - Em contato com o Presidente do "Sindicato dos Tra 
balhadores nas IndÉstrias da Construção e do Mobili4rio de Bento Gonçalves9 
Sr. Edvino Plizzari,recebemos documentação que esta.  anexa ao processo. 

3Q - Encaminhamos oficio à Delegacia Regional do Minis' 
trio do Trabalho, Divisão de Assuntos Sindicais, em data de 18 de novembro 
de 1985, a qual solicitamos informações pertinentes ao assunto, dáo obtendo 
resposta atá a presente data. 

CONCLUSX0: Em face de não contarmos com a documentação 
que julgamos necessa'xia para proceder a um estudo aprofundado sobre a mata 
ria, para não incorrermos no erro de um julgamento precipitado, sugerimos 
ao ExmQ Sr. Presidente da Camara Municipal de Vereadores de Bento Gokalves 
EngQ Luiz Martinelli, o encaminhamento do processo à Prefeitura Municipal, 
para que através do órgão competente proceda estudos e remeta às conclusões 
ao Legislativo. 

Salientamos que o procedimento desta -Comissao de não ' IP emitir um parecer conclusivo à materia, prende-se ao fato de não haver mais 
prorrogaçao de prazo para a continuação dos estudos da matÉria, e o nosso ' 
parecer. 

Sala das Sessões Fernando Ferrari, aos cinco dias do ' 
mos de dezembro de mil novecentos e oitenta e cinco. 

Vereador 

Vereador 

dr ir  Joy1r'r  uo Presidente 

Oir  gé;rlic  a  am c, os( Z:RG 

APRO ADO 
Veread• r Roberto Caineil 

 Cembek(): 	1  bRQSVA1- 
nta 



colhemos o ensejo para reiterar protestos dc consideração e apreço. 

Vereador 	dAdTIDELLI, 

Ereu.dente. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Gabinete da Presidência 

Palácio 11 de Outubro 

Of. 11.36/85-GP 	Bento Gonçalves, 06 de novembro de 1985. 

Senhor Prefeito: 

Pelo presdnte informamos-lhe que, em Sessão Ordinária rea 

Usada na noite de ontem, foi acatado o Parecer da Comissão Especial - 
constitui-da para analise do Processo n9 81080/85 que "Acrescenta pará-

grafo único ac Artigo 121 e parágrafos ao Artigo 57 da Lei Municipal -

n9 527, de 04 de janeiro de 1974 (Código de Obras)", de interesse do 

Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobilia.-

rio de Bento Gonçalves. 

Uma vez que o referido Parecer determina que o processo -• 

seja encaminhado ao Executivo para que proceda estudos, através do Jr 

gão competente, encaminhamo-lo a Vossa Exceljncia, solicitando que se-
ja observado o Parecer da Comissão Especial. 

Certos de que será dispensada a maior atenção ao assunto, 

Exmo. 

Dr. Ormuz Freitas Ritaldo 

DD. Prefeito Municipal 
Bento Gonçalves  - RS  



/ Vtre-V 
âARTINELLI, 

esidente. 

Vereador 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Gabinete da Presidência 
Palácio 11 de Outubro 

Of. 1137/85-GP 	vento Gonçalves, 06 cid novembro de 1985. 

Sr. Presidente: 

Ref.: Processo 080/85, que "Acrescenta vardgrafo único ao Ar-

tigo 121 e pardgráfos ao Artigo 57 da Lei Municipal n9 

527, de 04 de janeiro de 1974. 

Reportando-nos ao ofício 1139/85, que encaminhamos a esse sin 

dicato em 03 do corrente, temos a informar-lhes que a Comissão Especial - 

constituída pelos vereadores José A. Bertuol, Lírio Turri e Roberto Cainel 

li apresentou Parecer ao processo epígrafado, do qual, para conhecimento, 

anexamos xerocópia. 

Outrossim, informamos-lhe que, em vista do referido parecer, 

o processo foi nesta data encaminAado ao Executivo (Of. 1136/85) a fim de 

que aquele Poder, através do órgão competente, proceda estudos sobre a ma- 

téria. 	Act,  

Sendo o qUe tínhamos para o momento, firmamo-nos, 

cordialmente. 

Ilmo. Sr. 

EDVINO PLIZZAPI 

M.D. Presidente do Sindicato dos Trabalhadores 

nas Indústrias da Construção e do Mobiliário 

Bento Gonçalves - RS 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of. n9 577/85/GAB 	Bento Gonçalves, 10 de dezembro de 1985. 

Senhor Presidente: 

Atendendo solicitação contida em seu ofí 

cio n9 1136/85/GP, referente ao Processo n9 00080/85, 	que 

"Acrescenta parágrafo único ao artigo 121 e parágrafos 	ao 

artigo 57 da Lei Municipal n9 572, de 04 de janeiro de 1974, 

(Código de Obras)" remetemos o mesmo ã Procuradoria 	Geral 

do Município, que, apôs analisar o referido processo, ratifi 

cou na integra o Parecer n9 4587 de Delegações de Prefeitu 

ras Municipais. 

Efetivamente o Município não tem compe 

tência para legislar sobre a matéria que o Sindicato 	dos 

Trabalhadores nas Indústrias tia Construção e do Mobiliário , 

pretende incerir no Código deZ9insas. 

Sem outro particular e colocando-nos ao 

dispor dessa colenda_Cãmara Municipal, aproveitamos a ocasi-

ão para reafirmar a Vossa Senhoria nossa alta estima e consi 

deração. 

40111111111111.  :"1111 9 O' 	ITA, • IVAL 10 

re 	to Municipal 

Ao Ilustrissito Senhor 

ENG9 LUIZ MARTINELLI 

DignIssimo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

NESTA 



mo-nos, 

atenciosamente`. 

Vereador 	DIZ MARTINELLI, 

ESTADO DO MO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 	 

Gabinete da Presidência 

Palácio 11 de Outubro 

Of.  . 1149/85-CP 	Bento Gonçalves, 10 de dezembro/85. 

Sr. Presidente: 

ReToortando-nos ao nosso oficio 1137, encamin 
nhado a esse Sindicato em 06 de novembro, informamos•-1he 
que recebemos, nesta data, do Sr. Prefeito Municipal, o 

ofício 577/35, do qual anexamos xerocópia. 

Também anexamos cópia do memoradOo 135/85, 

dirigido ã Comissão Especial constituída para análise do 

processo 00080/85. 

Sendo o que tínhamos para o momento, firma-- 

Ilmo. Sr. 

EDVINO PLIZZARI 

M.D. Presidente do Sindicato dos Trabalhadores 

nas Indústrias da Construção e do Mobiliário 
Bento Gonçalves - RS  



cordialmente. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Gabinete da Presidência 
Palácio 11 de Outubro 

Hera9 135/85-GP 	Bento Gonçalves, 10 de dezerabro/1985. 

Da Presidência Câmara Municipal 

P/Conissão Especial 2/Análise ~cesso 00080/85 

(Presidente: Idereador Jose A. Bertuol) 

Reportando-nos ao ofício 1136, encaminhado em 06/12/85 ao 

Sr. Prefeito Municipal, o qual originou-se do Parecer da 

do por essa Comissão ao Processo 00080/85, temos a couuni 

car-lhes que recebemos, nesta data, o ofício 577/85, cuja 

cópia anexamos ao presente. 

De posse desse documento, solicitamos a essa Comissão que 

proceda à emissão de parecer final Acerca rio referido pro 
cesso. 

Sendo o que tínhamos para o momento, firmamo-nos, 

Vereado 	LUIZ MARTINELLI 

• 
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"01r54011r  
Vereador ,JÁy'e Alberto Bertuol 

Liuer Bancada PMDB 

M CIPAL DE VEREADORES 
DESPACHO 

El/13/143/ 
 	e("2- 

CAMAR 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Palácio 11 de Outubro 

Exe1entissimo Senhor 

Vereador Luis Martino= 

DignIssimo Presidente da Camara Municipal de Vereadores 

Bento Gonçalves - RS  

Vereador Jose Alberto Bertuol, Lider da Ban 

cada do PMDB, com assento nesta Casa, vem mui respeitosamente 

presença de Vossa Senhoria solicitar cópia xerogrgfica do Processo 

de n2 00080/85 de 12 de setembro de 1985, .do Sindicato dos Traba' 

lhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiligrio de Bento Gan 

çalves, Projeto de Lei n2 21/85 - Legislativo, que acrescenta parg 

grafo único ao artigo 121 e parggrafos ao artigo 57 da Lei Munici' 

pai n2 527, de 4 de janeiro de 1974 (Código de Obras). 

Ne Termos, 

P. e E. Deferimento, 

Bento Gonçalves, 31 de março de 1986. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

FLS N.°: 

dias do m.e's de 
Sala dau Sesu3es Fernando Ferrari, aos nove 

abã:il de mil novecentos e oitenta e se'- 

4050
ro Turri 
obro 

Vereador 
esidente 

Verea 

APROVA Roberto Cainelli 
Membro 

o.V   s 

a.14 oTttf---J 

DATA 

PARECER: 

Processo No : 0080 	/ 85 	ASSUNTO : Acrescenta parágrafo único a 
artigo 57, da Lei Municipal n9 527, de 4 

AUTOR : 
	 de janeiro de 1974. (CÓDIGO DE OBRAS) 

RELATOR : Vereador 

Parecer: 	 COMISSX0 ESPECIAL 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comi 
são Especial designada para relatar o Processo de ng 080/85 de 12 d:  
setembro de 1985, que "Acrescenta parágrafo Unico ao Art. 121 e pa—
rágrafos ao Art. 57 da'Lei Municipal nQ 527 de 04 de janeiro de 197' 
(Código de Obras) são de parecer que o presente processo deva ser 
reencaminhado ao ?oderExecutivo Municipal, pois entendemos que, co '  
a mudança no Governo Municipal, a filosofia e o ritmo de trabalho ' 
deverão sofrer consideravelmente de atuação e posicionamento nas 
quest3es Municipais. Por esta razão acreditamos que remetendo o pre 
sente Processo, este deverá sofrer uma análise, inclusive com a co—
labOração desta colenda Ciara de Vereadores e do próprio Sindicato 
que e a parte interessada¥ 

Isto posto, solicitamos ao Exm2. Sr. Presiden—
te do Poder Legislativo que apresente paracer favorgVel desta corais 
são ao seu reencaminhamento ao Poder Executivo Municipal. 

Certos da comPreenção dos Senhores Vereadores, 
que acolherão favoravelmente este parecer, subscrevemo—nos, 

Atenciosamente, 



/1.C14/ 
Vtliet! 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Gabinete da Presidência 
Palácio 11 de Outubro 

N. 16 5 / 56-CP 	Sento Gonealvu, 11 de abAíi. de 1956. 

Senho& PtelÇeíto: 

Tendo bido enca&nka.do aé Plenjhío, dukante Seuao Otdí-
nEstía teaZízada na noite de onLci?, Patecet. da Coníuão E4pecíal coró 
títuIda pau. CX.‘Iiilífla.1. o Ptojeto-de-Leí. 21/85 (Noceuo 00080/85) 
e tendo 4ído,_c -r2.45.40, aptokW.o-pot untti4,,ülídade, (Víde cjiDía em ane-
xo) encaln,&ámro,s i xe4mído pxoce440 attç4Sa Excetèneía, paia cos pJLl 

vídEncía4 que ,se 4ázzm 

ActiatlictkenN, tua r 
Core o 'eáto4 

Exilo. St. 
AIO JOSÉ 13ERTUOL 
VV. Ptegeíto Munícípat 
Bento Gonçaeve4 - RS  



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Gabinete da Presidência 

Palácio 11 de Outubro 

N. 166/86-G7 	Bento Gonca;.:vet, 11 de abtí1 de 1986. 

St. Ptuídente: 

Repohtamio-no4 ao nouo o6Zc.Lo 1149, de 10/12/85, ín 
-6otmamo4-lhe4 que a CoÁáá-ão Espeeíaf, constítuZda em 1985 pata 
examínat o PXOC2ó30 90rijC/g, de ínZetcsáe desse Síndícato, emí 
iíu novo Patecu, 4oiíeítando que o tegetído Processo „seja enea-
mínhado novamene ao Ex.ecu,tívo kfunícípaL 

O Pateect dessa Comíuão, aptecíado peio PiendAío da 
Caia em Sessão Otdínjuía de ontem, 01 apxovado unanimemente. 

,kááí, o P.toc,n„so c_á-tj sendo novwente encallínticub 
ao SJ-L. PteáeíÂ'o Munícípa/. 

nuaecpuet novo 6a4 ace4ca do auuno 4etjt ptontamen- 
U ín0Amado' 

APTIIELLI, 

ente. 

Lemo. St. 

EVVINO PLIZZARI 

M.D. Pteáídente do Síndícato dos Ttabalhadote4 
nas Indjátitía4 da ConUtucao e do MobíLjtío 
Sento Goncalveá - RS  



CAMARA DE VEREADORBO 
DE BENTO GONÇALVES 

Receb. em Ç.
¡ 
 / 

4,  
tura 	19.1<- 

Cyta.V:-.-3-›-  
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	—PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES ‘" 	i'l  ``ç'c-':c-3  '" (-3(s.-  
GABINETE DO PREFEITO 

OF.Nº152/GAB/86 	Bento Gonçalves,02 de maio de 1986. 

Senhor Presidente: 

A Prefeitura Municipal de Bento Gonçalves 

em atenção ao Ofício recebido 165/86/GP de 11/04/86,informa a 

V.Sa. que estamos examinando o Projeto-de-Lei Leg.21/85(Pro -

cesso 00080/85) de 23/08/85,enviado em anexo;assim que tiver-

mos um posicionamento informaremos a esta Câmara. 

Sempre ao inteiro dispor,apresentamos as 

nossas cordiais saudações. 

Atenciosamente. 

RIDO JOSÉ JOSÉ BERTUOL 

Prefeito Municipal 

Ilmo Sr. 

Vereador EngP LUIZ MARTINELLI 

DD.Presidente da Câmara de Vereadores 

Av.Dr.Casagrande,272 

NESTA CIDADE  

MR 	 :L Oba 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

	 CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 	 

Gabinete da Presidência 
Palácio 11 de Outubro 

Niem9 067/86-GP 	Bento Gonçalves, 06 de maio de 1986. 

Presidência da amara Municipal 

P/Comissão Especial Proc. 00080/85 - Vereadores JosE A. Bertuol, 

Roberto Cainelli e Lírio Turri 

Tendo sido encaminhando ao Executivo o Processo 00080/85, que "Acres 

centa Parãgrafo gnico ao Artigo 121 e tear-a-grafos ao Artigo 57 fa Lei 

Junicipal n9 527, de (i4 de janeiro de 11:7( . Código de Obras", con-

forme Parecer da(o r.or essa Coldssão :speciE..1 e a7rovado pelo Plená- 

rio ea, 10/04/5,,3, , ncininhamos-lhes, agora. cópia do oficio 152, 	a 

nós remetido pel rr. Prefeito- nici 

Atenciosamente 

LI, 

3id'n 

Vereador 



tine 	5 cópia do 	 ionado oficio. 

Ate 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Gabinete da Presidência 

Palácio 11 de Outubro 

Of. 228/86-GP 	Bento Gonçalves, 06 de maio cise 

Senhor Presidente: 

Com referncia ao Processo 00080/35, encaminhado a esta 

Usa Legislativa por esse Sindicato em 1985, temos a informar-lhe - 

que recebemos, nesta data, correspondjncia do Sr. Prefeito Munici- 

pal com o seguinte teor: 	A Prefeitura .amicipal de Bento Gon 

çalves, em ateng-ío ao oficio recJbido li3E/86/GP de 11/04/8B, infor-

ma a V.Sa. que Estames examinando o ProjeMD-de-lei Leg. 21/85 (Pro-

cesso 00080/85) de 23/06/85, enviado en anexo; assira que tivermos 

uni posicionamento. irfommaremos a esta C r 	" 

Ilmo. Sr. 

EDVINO PLIZZARI 

M.D. Presidente do Sindicato Trab. Ind. Constr. ;Abiliãrio 

Bento Gonçalves - RS  
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